
PARECER JURÍDICO 

EMENTA: “Direito Administrativo. Analise. 

Legalidade e Constitucionalidade. Institui o 

programa de inteligência emocional - um olhar à 

saúde mental, dos profissionais lotados na 

Secretaria de Educação e das Crianças e 

Adolescentes matriculados, lei em âmbito 

municipal. Possibilidade”. 

Através da Comissão de Legislação e Justiça, foi requerido parecer 

jurídico acerca do Projeto de Lei nº 080/2023, de origem do Poder Legislativo, 

por iniciativa do vereador NAILSON RAMOS DA SILVA, dispondo sobre um 

programa de inteligência emocional no município. 

Levando em consideração o disposto no art. 192, § 1º do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, o parecer jurídico cinge-se tão somente para 

analisar o aspecto da legalidade ou constitucionalidade da matéria 

apresentada.  

O fenômeno social das doenças relacionadas à saúde mental vêm 

sinalizando uma incidência e visibilidade social, assumindo múltiplas formas e 

níveis de gravidade. Tal contexto gera preocupação na esfera escolar e no 

Poder Público, gerando a necessidade de se pensar em políticas públicas que 

estimulem possíveis soluções. Compreende-se que a escola é um espaço 

público privilegiado, onde desde cedo as relações sociais se desenvolvem e o 

exercício da cidadania se efetiva de modo consequente, no contexto escolar se 

refletem muitos dos conflitos e tensões existentes na sociedade, e com isso, 

devemos relacionar a escola como um espaço de rede de proteção, prevenção, 

acolhimento e atendimento à saúde mental, identificando e sinalizando 

possíveis fragilidades. 

Em análise do referido projeto de lei, o mesmo encontra-se sem 

quaisquer vícios capazes de macular sua legalidade ou constitucionalidade, 

haja vista que o seu objetivo é tão somente zelar pela saúde mental nas redes 

de ensino no âmbito deste município.  

Pelo exposto, e levando em consideração as razões trazidas na 

mensagem, como também na análise desta assessoria jurídica, OPINAMOS 

pelo seguimento do referido Projeto de Lei.  

É o parecer. S.M.J. 

 

Santa Cruz do Capibaribe-PE, 22 de maio de 2023.  

 

JOSEBERGUE JOÃO ALVES 

Assessor Jurídico OAB/PE nº 34.632 
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